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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.902818/2011-15

ACORDAO 1402-007.370 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 26 de junho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2005
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada de provas
habeis, da composicdo e existéncia do crédito que alega possuir junto a
Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela
autoridade administrativa, na forma do que dispde o artigo 170 do CTN.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso voluntario interposto unicamente para reconhecer parte dos
valores de retencbes de fonte utilizados para reduzir o tributo devido, sem, entretanto, resultar
em apuracdo de saldo negativo disponivel para compensacdo dos débitos declarados nos
PERD/DCOMP n2 09061.47482.040708.1.7.02-4031 e 17869.78508.300506.1.3.02-5058, restando,
ainda, saldo a pagar de imposto de renda.

Assinado Digitalmente

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2005
			 
				 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
				 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário interposto unicamente para reconhecer parte dos valores de retenções de fonte utilizados para reduzir o tributo devido, sem, entretanto, resultar em apuração de saldo negativo disponível para compensação dos débitos declarados nos PERD/DCOMP nº 09061.47482.040708.1.7.02-4031 e 17869.78508.300506.1.3.02-5058, restando, ainda, saldo a pagar de imposto de renda.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente e Relator
		 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macêdo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de analisar Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima qualificada em face de decisão exarada pela 5ª Turma da DRJ/SPO, sessão de 09 de janeiro de 2019 (fls. 535/545), que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade juntada (fls. 25/37)relativamente ao Despacho Decisório da DERAT SÃO PAULO - nº de rastreamento 912669959 - data de emissão: 14/02/2011(fls. 2)e Anexos (fls. 3/6)mediante o qual não foi homologada a compensação formulada nos PER/DCOMP nºs 09061.47482.040708.1.7.02-4031 e 17869.78508.300506.1.3.02-5058 (fls. 9/24), correspondendo a saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário de 2015 – ex/2006.
		 O DD mostra os valores em discussão e as respectivas fundamentações legais para o improvimento do pedido(fls. 2):
		 /
		 Irresignada, a contribuinte acostou a MI citada (fls. 25/37) assentando, conforme bem resumido pela relatoria da decisão de 1º Piso, aqui adotada:
		 “2.2.2 - DAS ESTIMATIVAS PAGAS
		 De acordo com o extrato de detalhamento do crédito extraído da página eletrônica da RFB (DOC 04), a Autoridade Fiscal confirmou os pagamentos realizados pela Recorrente a título de estimativa de IRPJ no valor de R$ 16.815.507,29.
		 No entanto, a soma dos recolhimentos de IRPJ efetuados pela Recorrente, comprovados pelas guias DARF anexas à presente Manifestação (DOC 05) totaliza o montante de R$ 21.215.634,82, conforme demonstrado a seguir:
		 /
		 Em breve apanhando, a diferença entre o crédito reconhecido pela administração fazendária (R$ 16.815.507,29, que coincidem com os pagamentos por estimativas declarados na DCOMP n° 09061.47482.040708.1.7.02-4031) e o crédito a que efetivamente faz jus a Requerente se, justifica pela não indicação na respectiva Declaração de Compensação dos créditos destacados na tabela supra.
		 De fato, por uma omissão verificada no preenchimento da Declaração de Compensação, o DARF correspondente à estimativa devida em fevereiro de 2005 de R$ 1.267.833,00 não foi informado na respectiva DCOMP, o que resultou na sua desconsideração pela autoridade fazendária ao efetivamente existente.
		 Já em relação à estimativa referente ao mês de janeiro de 2005, equivalente a R$ 2.993.733,05, o valor foi recolhido integralmente em 27/11/2009 com os benefícios concedidos pela lei n° 11.941/2009 (DOC 06), não havendo que se perquirir sobre sua existência.
		 Especificamente sobre essa estimativa, cabe esclarecer que foi ela informada na Per/Dcomp em questão como compensada com crédito decorrente de pagamento indevido e/ou a maior efetuado, anteriormente, dado que tal procedimento havia sido de fato adotado pela Requerente à época. Todavia, considerando que a compensação realizada não foi homologada pela DERAT (DOC 07), a Requerente optou pelo seu recolhimento integral via DARF.
		 Nesta mesma toada, ressalte-se que parte do débito remanescente da estimativa de fevereiro de 2005 de R$ 138.561,48 também foi recolhido em novembro de 2009 com as reduções previstas na Lei n° 11.941/2009, conforme atesta a respectiva guia DARF (DOC 08).
		 Assim, não restam dúvidas que está assegurado à Recorrente o direito de utilizar o montante total das estimativas pagas de IRPJ de R$ 21.215.634,82 na composição do saldo negativo de IRPJ utilizado na compensação de seus débitos próprios de IRPJ.
		 2.2.3 - DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE
		 Conforme dito alhures, parte do saldo negativo de IRPJ apurado pela Recorrente no ano base de 2005 decorre de retenções na fonte (realizadas em grande parte por entidades da administração pública) que totalizam o montante de R$ 993.190,63.
		 Todavia, em razão de um lapso no preenchimento da DCOMP n° 09061.47482.040708.1.7.02-4031 e da ficha 50 da Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - DIPJ (DOC 09), a Recorrente declarou apenas parte da retenção sofrida no curso do ano-calendário de 2005, informando somente o valor de R$ 117.469,86.
		 Ou seja, a parcela de imposto de renda retido na fonte que compõe o saldo negativo do período no valor de R$ 875.720,77 deixou equivocadamente de ser informada à RFB por intermédio das referidas declarações. Como consequência desse erro formal, na elaboração da Declaração de Compensação a autoridade fiscal não considerou no cômputo do saldo negativo o montante de IR Fonte de R$ 993.190,63.
		 Além disso, de acordo com o extrato de detalhamento de crédito extraído da página eletrônica da RFB (DOC 4) a Autoridade Fiscal confirmou apenas as retenções realizadas pelas fontes pagadoras inscritas nos CNPJs 04.578.257/0001-86 e 14.372.981/0001-02 no valor de R$ 29.258,81 e R$ 857,36 respectivamente, perfazendo o total de R$,30.116,17.
		 Todavia, não há razão alguma que sustente o não reconhecimento das retenções em questão.
		 Isso porque, a Recorrente se dedica à fabricação de produtos farmoquímicos comercializados em sua grande maioria a entidades da administração pública as quais, como é notoriamente sabido, em regra não disponibilizam as seus contratados o comprovante de rendimentos indicando os valores das retenções realizadas.
		 Esse mesmo procedimento é seguido por outros tantos clientes da iniciativa privada que se omitiram quanto ao fornecimento dos aludidos comprovantes de retenção à Recorrente, malgrado estejam obrigados pela legislação fiscal ao cumprimento dessa obrigação.
		 Exatamente por essa razão, na verificação do montante de retenção a ser deduzido na apuração do IRPJ ou na composição de seu saldo negativo, a Recorrente se ampara nos valores constantes das respectivas notas fiscais, além de seus respectivos lançamentos contábeis.
		 Pois bem, no caso em comento o valor dos créditos de IRPJ correspondente às referidas retenções corresponde exatamente à somatória dos lançamentos contábeis, conforme demonstrado na planilha anexa, instruída com as cópias de tais lançamentos extraídos do livro Razão (DOC. 010).
		 Por oportuno, a Requerente esclarece que as Notas Fiscais correspondentes às operações que ensejaram a retenção sofrida ainda estão sendo localizadas, haja vista o tempo decorrido desde sua emissão (2005) até o presente momento e desse modo, a Requerente apresentará essa documentação tão logo sejam todas, reunidas.
		 Cumpre esclarecer que as Notas Fiscais correspondentes às operações que ensejaram a retenção sofrida ainda estão sendo localizadas, haja vista o tempo decorrido desde sua emissão (2005) e serão oportunamente apresentadas tão logo a Requerente finalize o levantamento dessa documentação fiscal.
		 Nota-se, portanto, que os lançamentos contábeis e as respectivas Notas Fiscais (que. serão apresentadas à Autoridade Julgadora) comprovam a legitimidade do crédito, dando respaldo à compensação realizada pela Recorrente em sua integralidade.
		 A esse respeito, importante destacar que, com vistas a garantir a legalidade da apuração do crédito tributário, o procedimento fiscal é pautado pelo Princípio da verdade material.
		 Em parcas linhas, é dever da autoridade administrativa conhecer de todas as provas e documentos pertinentes à matéria , objeto do questionamento, como forma de assegurar que eventual exação forçada será baseada na realidade dos acontecimentos.
		 Destarte, evidente que uma vez comprovado o crédito, não pode a autoridade fiscal simplesmente desconsiderá-lo, sob pena de estar infringindo um dos princípios basilares do processo administrativo - o da verdade material, corolário do princípio da legalidade”.
		 
		 Analisando o pleito, a 5ª Turma da DRJ/SPO, por unanimidade de votos, decidiu:
		 A matéria em questão cinge-se à manifestação de inconformidade do contribuinte, em face da não homologação dos PER/DCOMPs vinculados ao saldo negativo de IRPJ apurado no ano calendário de 2006.
		 De acordo o demonstrativo, ”Análise das Parcelas de Crédito” e “Detalhamento da Compensação” colocado à disposição do contribuinte no site da Receita Federal do Brasil a falta apurada decorre da não confirmação de parte do IRRF relacionado pela Requerente no PER/DCOMP, bem como da não confirmação de parcelas do IRPJ devido por estimativa, objeto de DCOMP não homologada.
		 A Requerente alega que parte da falta apurada decorre de erro de preenchimento da DCOMP, visto que, deixou de consignar no demonstrativo de formação do crédito parcelas de IRRF (R$ 875.720,77), bem como parte do IRPJ devido por estimativa no mês de fevereiro de 2005 (R$ 1.406.394,48).
		 No tocante as demais parcelas não confirmadas no processamento, afirma que as parcelas de IRPJ objeto de DCOMP não homologada foram quitadas com os benefícios concedidos pela lei n° 11.941/2009 (REFIS) e que em atenção ao princípio da verdade material o montante do IRRF utilizado deve ser aferido por meio das Notas Fiscais e registros contábeis.
		 Pois bem, a análise das fichas 11 e 12 da DIPJ/2006 Retificadora, transmitida em 05/04/2007 (fls. 512 a 516), confirmam que o saldo negativo de R$ 377.147,71, foi apurado como segue:
		 /
		 DO IRPJ APURADO NA FICHA 11
		 No tocante ao IRPJ apurado na ficha 11 da DIPJ o processamento do PER/DCOMP confirmou recolhimentos no valor total de R$ 16.815.507,29 de forma que o litígio está restrito apenas aos dois pagamentos não relacionados pelo contribuinte e à estimativa de janeiro de 2005 objeto de DCOMP não homologada, a saber:
		 /
		 A quitação das parcelas acima relacionadas, foram confirmadas nos arquivos eletrônicos da RFB, sistema SIEF Documentos de Arrecadação (fls. 532 a 534).
		 DA UTILIZAÇÃO DO IRRF NA FORMAÇÃO DO SALDO NEGATIVO DE IRPJ
		 No diz respeito à argumentação de que a autoridade julgadora deve observar o princípio da verdade material, cabe tecer algumas considerações acerca do ônus da prova.
		 Nesse sentido, a legislação processual administrativo-tributária inclui disposições que, em regra, reproduzem aquele que é, por assim dizer, o princípio fundamental do direito probatório, qual seja o de que quem acusa e/ou alega deve provar.
		 Assim é que, nos casos de lançamentos de ofício, não basta a afirmação, por parte da autoridade fiscal, de que ocorreu o ilícito tributário; ao contrário, é fundamental que a infração seja devidamente comprovada, como se depreende do § 1º do art. 38 do Decreto n.º 7.574, de 2011, que determina que os autos de infração/notificações de lançamento deverão ser instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do fato motivador da exigência. Esse, portanto, o quadro nos lançamentos de ofício: à autoridade fiscal incumbe provar, pelos meios de prova admitidos pelo direito, a ocorrência do ilícito; ao impugnante, cabe o ônus de provar o teor das alegações que contrapõe às provas ensejadoras do lançamento.
		 Entretanto, nos casos de utilização de direito creditório pelos contribuintes o quadro resta modificado. Quando a situação posta se refere a desconto, restituição, compensação ou ressarcimento de créditos, é atribuição deles a demonstração da efetiva existência do direito pretendido. O CPC, aplicável subsidiariamente ao Decreto citado, estabelece que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto a fato constitutivo do seu direito (art. 333).
		 Assim, em qualquer dos tipos de repetição é exigida a apresentação dos documentos comprobatórios da existência do direito creditório como pré-requisito ao conhecimento do direito pretendido pelos contribuintes; ausentes os documentos que atestem, de forma inequívoca, a origem e a natureza do crédito, o pedido/declaração fica inarredavelmente prejudicado.
		 Portanto, em entendendo a autoridade fiscal que os documentos/informações produzidas pelos contribuintes durante o procedimento fiscal não se mostram bastantes e suficientes para demonstrar, de forma inequívoca, o crédito pretendido, ou entendendo inexistente o crédito, em razão de que as operações demonstradas pela interessada não são enquadráveis nas hipóteses de creditamento legalmente previstas, cabe a este negar direito, total ou parcialmente, explicitando claramente sua motivação.
		 Neste caso, cabe aos contribuintes, em defesa ao crédito pretendido, provar o teor das alegações contrapostas aos argumentos da autoridade fiscal para não acatar, total ou parcialmente, o alegado crédito. Importante é que, não basta aos contribuintes apenas alegar sem provar; não basta, simplesmente vir aos autos discordando do entendimento do fiscal, afirmando possuir o direito ao crédito. Os contribuintes devem ser capazes de comprovar cabalmente o direito alegado, demonstrando sua conformidade com os dispositivos legais de regência.
		 No mais, não é lícito ao julgador, tanto em sede de apreciação de lançamento de ofício, quanto em sede de pleito repetitório, dispensar a autoridade lançadora ou o pleiteante, conforme o caso, do ônus que a lei impõe a cada um deles, tanto quanto não lhe é lícito valer-se de diligências e perícias para, por vias indiretas, suprir o ônus probatório que cabia a cada parte.
		 Pois bem, a compensação do imposto/contribuição retido a título de antecipação deve observar o disposto no artigo 272 e 837 do RIR/1999 reproduzidos a seguir: (destaque acrescido)
		 (...)
		 Em relação ao IRRF/CSRF informado no PER/DCOMP analisado e não confirmado nos sistemas da RFB, o meio probatório adequado para comprovar a retenção do imposto/contribuição incidente sobre rendimentos pagos ou creditados é o Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados, a teor dos seguintes dispositivos:
		 (...)
		 Não se olvida que a responsabilidade pela apresentação da DIRF e fornecimento do Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados e do Imposto de Renda Retido na Fonte é da fonte pagadora, a teor dos artigos 929 e 942 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - RIR/99.
		 Porém, a contribuinte tem o dever de exigir o Comprovante de Rendimentos e de IRRF da fonte pagadora, cuja obrigação de fornecimento é prevista nas normas de regência (art. 733 do RIR/99), ou em caso de a própria empresa beneficiada efetuar o recolhimento do IRRF, é necessária a apresentação dos DARF de recolhimento do tributo.
		 A Requerente argumenta que a retenção em tela pode ser aferida em seus registros contábeis e Notas Fiscais emitidas.
		 Neste ponto, frise-se que documentos da própria emissão do contribuinte não fazem prova a seu favor, havendo-se que recorrer às empresas participantes da transação para confirmação dos valores constantes das faturas e/ou notas fiscais.
		 Nesse sentido, a jurisprudência do Conselho de Contribuintes:
		 (...)
		 Diante disso, cumpre concluir que as Notas Fiscais - NF emitidas pelo contribuinte, não se mostram hábeis a comprovar a retenção incidente sobre os pagamentos recebidos.
		 Por pertinente cumpre consignar que parte da documentação apresentada pela Requerente refere-se a retenções efetuadas no exterior que além de não fazerem parte do litígio por não ter sido destacada na DIPJ, deve ser demonstrado e comprovado na forma do artigo 26 da Lei nº 9.249/1995.
		 Não obstante, verifica-se no relatório DIRF - Resumo do Beneficiário, elaborado com dados extraídos dos arquivos eletrônicos da RFB, através do sistema DW-DIRF (fls. 530 e 531), que no ano calendário de 2005 a requerente consta como beneficiária de retenções incidentes sobre a venda de produtos e serviços, como segue:
		 /
		 Conclusão.
		 Assim sendo, em face de tudo o quanto foi exposto, VOTO no sentido de julgar PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade interposta pela interessada sem a apuração de saldo negativo disponível para a compensação.
		 Decisão sem elaboração de ementa e com o seguinte dispositivo de acórdão:
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Não Reconhecido 
		 Acórdão 
		 Acordam os membros da 5ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, nos termos do voto do relator.
		 Com isso, foi dado provimento parcial à MI, todavia sem apuração de direito creditório (saldo negativo disponível para compensação).
		 Novamente inconformada, a contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 52/578) e depois peça adicional capeando documentos probatórios. (fls. 642/643), rebatendo as conclusões do aresto, suscitando nulidade do acórdão por não análise da documentação juntada e, no mérito ratificando o quanto expendido na peça inaugural de defesa, especialmente ter comprovado as retenções pela juntada de notas fiscais de prestação de serviços e cópias da escrituração.
		 Para encerrar requerendo (RV fls. 578):
		 /
		 
		 É o relatório do essencial, em apertada síntese.
		 
		 
		 
		 
	
	 
		 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência do acórdão recorrido em 11/02/2019 – fls. 549 – protocolização do RV em 08/03/2019 – fls. 550), a representação da recorrente está corretamente formalizada (fls. 40/45) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
		 A matéria é estritamente de prova e valor em discussão pode ser assim resumido.
		 Valor do SN informado pela recorrente em PER/DCOMP e DIPJ
		 377.147,71
		 
		 Valor deferido no DD
		 nihil
		 
		 Valor indeferido (1 - 2)
		 377.147,71
		 
		 Valor deferido pela DRJ
		 nihil
		 
		 Valor em discussão nesta Instância (3 - 4)
		 377.147,71
		 
		 Para demonstrar a composição do saldo negativo que alega ter apurado, a recorrente informou no quadro abaixo (MI – fls. 30):
		 /
		 A DIPJ do ano-calendário/2005 – exercício/2006 - Ficha 12A (fls. 516), embora apresente o mesmo resultado final de saldo negativo, tem composição rubricas e valores diferentes da pugnada pela recorrente:
		 /
		 Então, comparando:
		 RUBRICAS DA FICHA 12A 
		 DIPJ
		 RV
		 
		 
		 
		 
		 
		 IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL 
		 
		 
		 
		 01. À Alíquota de 15%
		     13.749.089,04 
		    13.749.089,04 
		 
		 03. Adicional 
		       9.142.059,36 
		      9.142.059,36 
		 
		 TOTAL (1)
		     22.891.148,40 
		    22.891.148,40 
		 
		 (-) DEDUÇÕES
		 
		 
		 
		 04. (-) Operações de Caráter Cultural e Artístico  
		 549.963,56 
		         549.963,56 
		 
		 05. (-) Programa de Alimentação do Trabalhador
		 509.507,10 
		         509.507,10 
		 
		 13. (-) Imp. de Renda Ret. na Fonte 
		 580.919,95 
		         993.190,63 
		 
		 17. (-) Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa
		     21.627.905,50 
		    21.215.634,82 
		 
		 TOTAL (2)
		     23.268.296,11 
		    23.268.296,11 
		 
		 
		 
		 
		 
		 19. IMPOSTO DE RENDA A PAGAR (SALDO NEGATIVO) = (1 - 2)
		 -377.147,71
		 -377.147,71
		 
		 Pois bem, em relação à divergência do item 17 (Estimativas pagas/compensadas), a decisão a quo reconheceu os seguintes valores: R$ 16.815.507,29 como estimativas compensadas (+) R$ 4.400.127,53 como valores recolhidos (cf. guias – fls. 67/68 e 56), somando R$ 21.215.634,82(fls. 540), restando superada a divergência:
		 /
		 Na sequência, tratando das retenções de fonte, a Turma de origem reconheceu R$ 177.312,64a título de IRRF comprovado, conforme razões de decidir insertas no Acórdão recorrido (fls. 543/544):
		 /
		 /
		 /
		 Desse modo, tem-se como comprovado pela decisão recorrida o montante de R$ 21.392.947,46 (R$ 21.215.634,82 + R$ 177.312,64), o que, na contraposição ao IRPJ apurado, aponta para uma diferença “a pagar” de R$ 438.730,28, e não saldo negativo (crédito) de R$ 377.147,71 como pleiteia a recorrente.
		 Resumindo:
		 IRPJ apurado R$ 21.831.677,74
		 Recolhimentos, IRRF ou estimativas comprovadas R$ 21.392.947,46
		 Diferença IRPJ a recolher (1 – 2) R$      438.730,28
		 Conforme decisão de 1º Grau (fls. 544):
		 /
		 Em relação a este tópico, a recorrente foi alertada pelo Acórdão recorrido de que deveria trazer as devidas comprovações das retenções de fonte que intentava utilizar, sob pena de indeferimento do pedido.
		 No RV (fls. 552/578) e petição adicional (fls. 642/643) a recorrente buscou demonstrar a correção de seu procedimento e a comprovação documental das rubricas indeferidas.
		 É sobre isso que passo a falar.
		 Como visto acima, considerando os dados da Ficha 12A da DIPJ com os ajustes antes referidos (estimativas) e o montante já chancelado pela DRJ de retenções na fonte, restou incomprovado IRRF no montante de R$ 403.607,31 (R$ 580.919,95 – R$ 177.312,64).
		 Antes de analisar os documentos (centenas) encartados aos autos, entendo imprescindível fazer as observações abaixo.
		 Inicio trazendo novamente a Ficha 12A da DIPJ (fls. 516), que aponta retenções de fonte de R$ 580.919,95:
		 /
		 No detalhe:
		 /
		 Como sabido, o procedimento de repetição de indébito perante a Fazenda Pública exige o cumprimento de requisitos formais básicos pelos contribuintes de modo a permitir aferir a regularidade do pleito, especialmente consistência e convergência dos dados da DIPJ, PER/DCOMP e documentos que visam dar suporte ao pedido.
		 Não é isso que vejo nos autos (como, aliás, já alertado pela decisão de 1º Piso).
		 De fato, inobstante a recorrente reconheça os equívocos – formais - praticados e tenha se esforçado em esclarecê-los, inclusive com a juntada de documentos fiscais e registros contábeis, ainda assim não vislumbro que a convergência imprescindível tenha sido atendida.
		 Explico, passo a passo.
		 Pois bem, diferentemente do que fez constar na DIPJ (Ficha 12A – Linha 13), a recorrente alegou em suas peças recursais ter direito a deduzir imposto de renda retido na fonte no total de R$ 993.190,63:
		 Nas suas literais palavras (RV – fls. 565):
		 /
		 Esse montante, como se infere pelo quadro acima, era composto de R$ 174.630,30 de Imposto de Renda retido no Brasil(+) R$ 818.560,33 de tributos retidos no exterior (R$ 805.377,76 no Uruguai e R$ 13.182,57 na Argentina), tendo a recorrente juntado os documentos comprobatórios de tais retenções havidas nos países vizinhos.
		 Já acerca da divergência dos valores e rubricas inseridos na DIPJ a recorrente tentou justificar (RV – fls. 571 - com destaques acrescidos):
		 Sobre o argumento de que os valores não constariam da DIPJ, na realidade, a Recorrente já havia esclarecido, conforme petição de fls. 104/109, queas retenções sofridas no Uruguai e na Argentina foram, em razão de equívoco meramente formal cometido pela Recorrente, indicadas na linha 07 da ficha 11, discriminação julho, e na linha 13 da ficha 12A na DIPJ 2006, quando deveriam tê-lo sido na linha 12 da ficha 12A, consoante instrução de preenchimento da DIPJ20054. Em outras palavras, os valores constavam efetivamente da DIPJ, sendo que apenas foram informados em campos e fichas incorretos.
		 De plano, duas constatações:
		 Os equívocos existentes nas informações da DIPJ são flagrantes e deveriam ter sido corrigidos rapidamente (via retificação da declaração), o que não ocorreu;
		 As retenções havidas no Uruguai e Argentina estão comprovadas, inclusive em seus aspectos formais exigidos pela legislação que trata da matéria, Lei nº 9.249/1995 (documentos encartados – fls. 450/471 – 487/488 – 646/735).
		 Entretanto, fruto da confusa distribuição dos valores da rubrica (retenção na fonte) impende ver a alegação da recorrente e a planilha por ela elaborada com o intuito de dar uma formação lógica aos números e justificar o pedido inserto no PER/DCOMP (RV – fls. 572):
		 /
		 /
		 Com essa distribuição, a recorrente visa demonstrar que os montantes de fonte no exterior teriam sido incorretamente apontados, não constando onde deveriam, ou seja, no local apropriado (Ficha 12A – Linha 12).
		 A se aceitar essa argumentação, ter-se-ia a seguinte posição dos valores retidos por rubricas da DIPJ – Ficha 11:
		 IR retido na fonte em operações “normais” - Linha 07
		 343.277,23
		 
		 IR retido na Fonte por Órgãos Aut. e Fund. Fed. (Lei nº 9430/1996) – Linha 09I
		 83.346,41
		 
		 IR pago no exterior s/Lucros, Rend. e Ganhos de Capital – Linha 08
		 ZERO
		 
		 TOTAL
		 426.623,64
		 
		 Resumindo, NENHUM valor de retenção de fonte no exterior.
		 Do mesmo modo, na Ficha 12A, Linhas 12, 13 e 14, que totalizam e consolidam os recolhimentos e retenções mensais, simplesmente INEXISTEM valores de IRRF relativos a pagamentos feitos por órgãos públicos e no exterior.
		 Veja-se:
		 /
		 Ainda mais, o valor não “fecha” (580 mil na DIPJ contra 426 mil na planilha da recorrente).
		 É bem provável que existam explicações CLARAS para essas inconsistências, mas, francamente, elas não estão explícitas nos autos.
		 Mais a mais, como alertado pela decisão a quo, em casos de repetição de indébito, o ônus de comprovar o alegado é dos contribuintes, por força do artigo 373, I, do CPC.
		 E, como disserta Fabiana Del Padre Tomé (A prova no Direito Tributário, 2008, pg. 234), “É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento [juntado] e o fato que se pretende provar. A prova decorre exatamente do vínculo entre o documento e o fato probando”.
		 Então, não basta juntar documentos, é preciso dar-lhes formatação lógica e consistente com o que se quer mostrar.
		 In casu, inobstante existam muitos documentos, alguns deles bem sólidos como prova, faltou conformar-lhes com os números inseridos na DIPJ para chancelar a repetição de indébito buscada.
		 Em outro dizer, não é possível aceitar pura e simplesmente que existam retenções na fonte no exterior no importe de R$ 818.560,33 - mesmo que documentalmente elas possam estar comprovadas – se os valores não constam da DIPJ (estão zerados!).
		 Ainda mais, mesmo que aceito, seu valor superaria o que consta na Ficha 12A - Linha l3 da DIPJ (R$ 580.919,95).
		 E, mais ainda, caso se entenda que no montante inserto na Linha 13 não estão incluídas as retenções do exterior (o que implicaria em dizer que estariam em outro item da DIPJ), o valor retido suplantaria 1,3 milhões (580 mil + 818 mil).
		 Sintetizando, em todos os cenários, incerteza dos números.
		 De outro canto, importante apontar que a decisão recorrida parcimoniosamente acessou os sistemas da RFB e apurou na DIRF, que tem a recorrente como beneficiária, pagamentos e retenções de fonte no valor total de R$ 583.189,81 extremamente próximo ao que a contribuinte fixou na DIPJ – R$ 580.919,95 – diferença de pouco mais de 2 mil reais e menos de meio por cento.
		 De outro giro, ainda que a recorrente se rebele contra isso, fato é que, como muito bem assentado pela decisão de 1º Piso, os valores de retenção no exterior não constavam do litígio (Ac. DRJ – fls. 544):
		 Por pertinente cumpre consignar que parte da documentação apresentada pela Requerente refere-se a retenções efetuadas no exterior que além de não fazerem parte do litígio por não ter sido destacada na DIPJ, deve ser demonstrado e comprovado na forma do artigo 26 da Lei nº 9.249/1995.
		 Nesse ponto, repiso o que já disse antes, os valores estão comprovados, mas, como expresso na decisão a quo, em momento algum fizeram parte do litígio, porque,
		 Não constaram dos PER/DCOMPnºs09061.47482.040708.1.7.02-4031 e 17869.78508.300506.1.3.02-5058. Veja-se:
		 /
		 //
		 
		 /
		 /
		 /
		 Não constaram do Despacho Decisório: 
		 /
		 /
		 Consequentemente, não podem ser aceitos porque não compuseram o valor do saldo negativo apurado.
		 De qualquer forma, vejo que, em relação às retenções havidas no Brasil, mesmo com a insegurança das informações da DIPJ, assunto já exaustivamente tratado, e da decisão da DRJ em indeferir parte os valores inseridos na Ficha 12A – Linha 13 (R$ 580.919,95), a recorrente faz jus ao deferimento das parcelas constantes em DIRF.
		 Para tanto, não apenas a DIRF mostra os pagamentos feitos à recorrente como as retenções pertinentes.
		 Some-se a este quadro que a contribuinte acostou notas fiscais e sua escrituração, o que robustece os argumentos e vão ao encontro do informado na DIRF.
		 Por fim, a Súmula CARF nº 143, mitigou a forma de comprovar as retenções de fonte:
		 SÚMULA CARF Nº 143
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 Desse modo, com as informações de DIRF, com as notas fiscais e com a escrituração, entendo suprida e na conformidade com o verbete acima, as retenções havidas.
		 Nesse tom a DIRF aponta os seguintes valores (fls. 530/531):
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 No detalhe:
		 /
		 /
		 Como já dito neste voto, o valor de R$ 583.189,81 constante na DIRF é extremamente próximo ao que a contribuinte informou na DIPJ – R$ 580.919,95 – diferença de pouco mais de 2 mil reais e menos de meio por cento.
		 Todavia, cabem algumas ponderações:
		 A primeira, que a decisão de 1º Piso já reconheceu o montante de R$ 177.312,64, referente aos códigos de retenção 1708, 6147, 8754 e 8767 (Ac. DRJ – fls. 544):
		 /
		 Antes de prosseguir, importa esclarecer a dúvida e até espanto da recorrente em relação à apuração procedida pela DRJ referentemente aos códigos 6147, 8754 e 8767 (“Nesse ponto, apesar de ter reconhecido as retenções sob os códigos 1708, 6147, 8754 e 8767, o v. acórdão inseriu no cômputo do saldo negativo somente o percentual de 1,2% do rendimento tributável (com exceção do código 1708, cuja retenção foi reconhecida integralmente). (...) Conforme se percebe, o v. acórdão é lacônico nesse ponto, não expondo a razão para reconhecer o crédito de R$ 177.312,64, ao passo que o relatório extraído das DIRFs das fontes pagadoras confirmou retenções no importe de R$ 293.676,72”) – RV (fls. 567).
		 Como é sabido, tais códigos comportam pagamentos por serviços prestados a órgãos, autarquias e fundações federais e, por ocasião dos referidos pagamentos deve haver retenção de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, cabendo a cada exação um percentual. No caso do IRPJ, este percentual é de 1,2%, conforme artigo 64, da Lei nº 9.430/1996, e artigo 15, da Lei nº 9.249/1995.
		 Nenhuma restrição, pois, ao procedimento do Acórdão recorrido.
		 Quanto ao código 1708 (já deferido) e os demais códigos, o valor a ser considerado é o total retido, conforme abaixo:
		 ///
		 ///
		 ///
		 ///
		 Totalizando: (R$ 2.979,75 + R$ 1.280,52 + R$ 285.226,97 + R$ 25,85) = R$ 289.513,09.
		 Concluindo, chancelo o valor de R$ 289.513,09 que, somado ao montante deferido pela DRJ (R$ 177.312,64) deve compor o cálculo do IRPJ do período, alterando o seu valor de saldo negativo para imposto a pagar, na forma seguinte:
		 RUBRICAS DA FICHA 12A 
		 
		 VALORES AJUSTADOS POR ESTE VOTO
		 
		 IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL 
		 PLANILHA VOTO
		 
		 01. À Alíquota de 15%
		 13.749.089,04 
		 
		 03. Adicional 
		 9.142.059,36 
		 
		 TOTAL (1)
		 22.891.148,40 
		 
		 (-) DEDUÇÕES
		 
		 
		 04. (-) Operações de Caráter Cultural e Artístico  
		 549.963,56 
		 
		 05. (-) Programa de Alimentação do Trabalhador
		 509.507,10 
		 
		 TOTAL (2)
		 21.831.677,74 
		 
		 17. (-) Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa
		 21.215.634,82 
		 
		 TOTAL (3)
		 616.042,92 
		 
		 Vlr . Já deferido etapas anteriores
		 177.312,64 
		 
		 TOTAL (4)
		 438.730,28 
		 
		 13. (-) Imp. de Renda Ret. na Fonte 
		 -289.513,09
		 
		 (=) IRPJ A PAGAR 
		                                                   149.217,19 
		 
		 Por fim, considerando que a instância julgadora não tem competência para efetuar lançamento de ofício, a alteração de “SALDO NEGATIVO” de R$ 377.147,71 para “IRPJ A PAGAR” de R$ 149.217,19, não comporta cobrança do valor, salvo se já objeto de procedimento por parte da Autoridade Fiscal lançadora da Receita Federal.
		 CONCLUSÃO
		 Pelo exposto e o que consta nos autos, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário interposto, sem, entretanto, resultar em apuração de saldo negativo disponível para compensação dos débitos declarados nos PER/DCOMP nºs 09061.47482.040708.1.7.02-4031 e 17869.78508.300506.1.3.02-5058 (fls. 9/24.
		 
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 
		 
		 Paulo Mateus Ciccone
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre labrudi
Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni,
Alessandro Bruno Macédo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de analisar Recurso Voluntdrio interposto pela contribuinte acima
qualificada em face de decisdo exarada pela 52 Turma da DRJ/SPO, sessdo de 09 de janeiro de
2019 (fls. 535/545)", que julgou parcialmente procedente a manifestacdo de inconformidade
juntada (fls. 25/37)relativamente ao Despacho Decisério da DERAT SAO PAULO - n? de
rastreamento 912669959 - data de emissdo: 14/02/2011(fls. 2)e Anexos (fls. 3/6)mediante o qual
ndo foi homologada a compensag¢ado formulada nos PER/DCOMP n2s 09061.47482.040708.1.7.02-
4031 e 17869.78508.300506.1.3.02-5058 (fls. 9/24), correspondendo a saldo negativo de IRPJ
apurado no ano-calendario de 2015 — ex/2006.

O DD mostra os valores em discussdo e as respectivas fundamentacoes legais
para o improvimento do pedido(fls. 2):

MINISTERIO DA FAZENDA
¢ SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DESPACHO DECISORIO

N° de Rastreamento: 912660950
DERAT SAD PALULD

DATA DE EMISSAO: 14/02/2011

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADD

(= 1] MHOME EMPRESARIAL
33,009 545/0001-23 PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS 5 A

2-IDENTIFICADOR DD PER/DCOMP
PER/DCOMF COM DEMONSTRATIVG DE CREDITO

PERIODD DE APURACAD DO CREDITO TIPO DE CREDITO M® DO PROCESSO DE CREDITO
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0506147483 040706, 1.7.02-48031 Ewercici 2006 - 01,/01/200% a 31/13/2005

Saldo Negativo de IRF] | 10B80-903.E18/2011-15

3-FUNDAMENTACAD, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas 25 informacies prestadas no dooumento acima identificade e considerande que a soma das parcelas de compasicao do redito informadas
n PER/DCOMP deve ser sufickente para comprovar a quitagic do impesto devide & a apuracio do saldo negatihve, verificou-se:

FARCELAS DE CEMFG’S]I;S.D D CRECHTD INFORMADAS RO FERDCOMP

FARCLCREDITD |IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE | PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.FARCELADAS |DEM_ESTIMLCOMP. |SOMA PARC.CRED.
FPER/DCOHF 0,00 11746586 | 16.815.507,29 0,00 0,00 2.993.733,05 15.926.710,20
COMFIRMADAS 0,00 A0.186,17 | 16.81%.507,29 0,00 0,00 2.207.533,80 19.053.557, 36

Walar original do sakdo negativa informado no PER/DOOMP com demonstrativo de oédito: A% 377,147, 71 Valor na DIF): R$ 377147, 71
Sometdirio das parcelas de composiche do crédito ne DIF): RS 22.208.825.45

IRP] devido: Ry Z1.830.677,74

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado a0 somabtdrio das parcelas na DIF1) - (IRP) devide) limitado 20 menor valor
entre saldo negathvo DIF] & PER/DCOMF, chservade que quando este cliculo resultar negathve, o valor serd zen.

Walor do saldo negativo disponivel: RS 0,00

Diante do exposto, NAD HOMOLOGO a compensagio dedarada nos seguintes FER/DCOMP:
0506L.47482.040708.1.7.03-4031 17859.78508.300506.1.2.02-5058
‘Walor devedor consolidado, comespondente aos débitos Indevidamente compensados, para pagamento abé 26/02/2011.
FRINCIPAL MULTA JUROS

389.027 .88 77.805,56 212.343.74
Fara informiages sobre 2 andlise de crédito, verificglo de valores devedores & emissSo de DARF, consultar o endenegn
www.receita fazenda goyv_br, menu "Onde Encontro”, opgda "PERDCOMFT, ibem “PER/DCOMP-Despacho Dedsarka™.
Enguadraments Legal: Art 168 da Lei n® 5172, de 1966 (Chdige Tributdro Nadional). Indso [0 do Pardgrafe 19 do art. &2 da Lei 9.430, de
1956, Art. 4% da IN RFE 900, de 20:08. Art. 74 da Lel 9430, de 27 de dezembro die 1996,

Irresignada, a contribuinte acostou a Ml citada (fls. 25/37) assentando, conforme
bem resumido pela relatoria da decisdo de 12 Piso, aqui adotada:

A numeragcéo referida das fls., quando ndo houver indicagéo contraria, é sempre a digital
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“2.2.2 - DAS ESTIMATIVAS PAGAS

De acordo com o extrato de detalhamento do crédito extraido da
pdgina eletrénica da RFB (DOC 04), a Autoridade Fiscal confirmou os
pagamentos realizados pela Recorrente a titulo de estimativa de IRPJ
no valor de RS 16.815.507,29.

No entanto, a soma dos recolhimentos de IRPJ efetuados pela
Recorrente, comprovados pelas guias DARF anexas & presente
Manifestacdo (DOC 05) totaliza o montante de RS 21.215.634,82,
conforme demonstrado a seguir:

Jan | 2.993.733.05 2993 Y3305 | 2.893.733,05|
few | 169168154 [1267 3500|285 267,06 | 138 56108 169168154  J85 K706

mar -2 T3.850 74 | i 0,00 |
abr | -1.968.230,51 | ! | 0,00 ]
mal | LAZEGOLTE | 102860176 "1 | 147880175 1428 501,76
jun sa1zazr| aatamzr| | | __| 441.20427| 44130427
| jul 1.336.402,58 [1.174,237,76 | 164 zsa,rn- I | | 1.338.432,52| 1338.482,53
| Age ] 2.130.314.52 2.1?:'2-3[-"—,.52 | | Z JIILI Zl'ﬂ 52. E JJI:' 11-'! 5.2
s=t 3342 653,19 | 3343 653,19 k| 3.342.653,19]  3,342.653,10
out | 2.900.000,648 | 2.581.403,64 | 2.981.403, :3-1'; T 2.0m1 403,64
| naw | 4363 ]‘13 55 | 4,363 14265 | 4,363,142, 65 4,253.142,65
[ doz S04,507,58 | 504,507,68 I | sossoical  sosseres
| :1.3R63483 I |21.215.630.82) 16.815.507.29

Em breve apanhando, a diferenca entre o crédito reconhecido pela
administracdo fazenddria (RS 16.815.507,29, que coincidem com os
pagamentos  por estimativas declarados na DCOMP n°
09061.47482.040708.1.7.02-4031) e o crédito a que efetivamente faz
jus a Requerente se, justifica pela ndo indicacGo na respectiva
Declarag¢do de Compensagdo dos créditos destacados na tabela supra.
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De fato, por uma omissdo verificada no preenchimento da Declaragdo
de Compensagdo, o DARF correspondente a estimativa devida em
fevereiro de 2005 de RS 1.267.833,00 ndo foi informado na respectiva
DCOMP, o que resultou na sua desconsidera¢cdo pela autoridade
fazenddria ao efetivamente existente.

Ja em relacdo a estimativa referente ao més de janeiro de 2005,
equivalente a RS 2.993.733,05, o valor foi recolhido integralmente em
27/11/2009 com os beneficios concedidos pela lei n° 11.941/2009 (DOC
06), ndo havendo que se perquirir sobre sua existéncia.

Especificamente sobre essa estimativa, cabe esclarecer que foi ela
informada na Per/Dcomp em questéio como compensada com crédito
decorrente de pagamento indevido e/ou a maior efetuado,
anteriormente, dado que tal procedimento havia sido de fato adotado
pela Requerente a época. Todavia, considerando que a compensagdo
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realizada ndo foi homologada pela DERAT (DOC 07), a Requerente
optou pelo seu recolhimento integral via DARF.

Nesta mesma toada, ressalte-se que parte do débito remanescente da
estimativa de fevereiro de 2005 de RS 138.561,48 também foi recolhido

em novembro de 2009 com as redugbes previstas na Lei n
11.941/2009, conforme atesta a respectiva guia DARF (DOC 08).

Assim, ndo restam duvidas que estd assegurado a Recorrente o direito
de utilizar o montante total das estimativas pagas de IRPJ de RS
21.215.634,82 na composigdo do saldo negativo de IRPJ utilizado na
compensagdo de seus débitos proprios de IRPJ.

2.2.3 - DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

Conforme dito alhures, parte do saldo negativo de IRPJ apurado pela
Recorrente no ano base de 2005 decorre de reten¢bes na fonte
(realizadas em grande parte por entidades da administracdo publica)
que totalizam o montante de RS 993.190,63.

Todavia, em razGo de um lapso no preenchimento da DCOMP n°
09061.47482.040708.1.7.02-4031 e da ficha 50 da Declaragcdo de
Imposto de Renda da Pessoa Juridica - DIPJ (DOC 09), a Recorrente
declarou apenas parte da retencdo sofrida no curso do ano-calenddrio
de 2005, informando somente o valor de RS 117.469,86.

Ou seja, a parcela de imposto de renda retido na fonte que compée o
saldo negativo do periodo no valor de RS 875.720,77 deixou
equivocadamente de ser informada a RFB por intermédio das referidas
declaragbes. Como consequéncia desse erro formal, na elaborag¢do da
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Declara¢cdo de Compensag¢do a autoridade fiscal nGo considerou no
cémputo do saldo negativo o montante de IR Fonte de RS 993.190,63.

Além disso, de acordo com o extrato de detalhamento de crédito
extraido da pdgina eletrénica da RFB (DOC 4) a Autoridade Fiscal
confirmou apenas as retengbes realizadas pelas fontes pagadoras
inscritas nos CNPJs 04.578.257/0001-86 e 14.372.981/0001-02 no valor
de RS 29.258,81 e RS 857,36 respectivamente, perfazendo o total de
RS,30.116,17.

Todavia, ndo hd razdo alguma que sustente o ndo reconhecimento das
retencbes em questdo.

Isso porque, a Recorrente se dedica a fabricagdo de produtos
farmoquimicos comercializados em sua grande maioria a entidades da
administracdo publica as quais, como é notoriamente sabido, em regra
ndo disponibilizam as seus contratados o comprovante de rendimentos
indicando os valores das reten¢des realizadas.
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Esse mesmo procedimento é seguido por outros tantos clientes da
iniciativa privada que se omitiram quanto ao fornecimento dos
aludidos comprovantes de reten¢do a Recorrente, malgrado estejam
obrigados pela legislagdo fiscal ao cumprimento dessa obrigagdo.

Exatamente por essa razdo, na verificagéo do montante de retengdo a
ser deduzido na apuragdo do IRPJ ou na composicdo de seu saldo
negativo, a Recorrente se ampara nos valores constantes das
respectivas notas fiscais, além de seus respectivos langamentos
contadbeis.

Pois bem, no caso em comento o valor dos créditos de IRPJ
correspondente as referidas retencbes corresponde exatamente a
somatdria dos langcamentos contdbeis, conforme demonstrado na
planilha anexa, instruida com as cdpias de tais langamentos extraidos
do livro Razdo (DOC. 010).

Por oportuno, a Requerente esclarece que as Notas Fiscais
correspondentes as operagdes que ensejaram a reten¢do sofrida ainda
estdo sendo localizadas, haja vista o tempo decorrido desde sua
emissdo (2005) até o presente momento e desse modo, a Requerente
apresentard essa documentacéo tdo logo sejam todas, reunidas.

Cumpre esclarecer que as Notas Fiscais correspondentes as operagoes
que ensejaram a retengdo sofrida ainda estdo sendo localizadas, haja
vista o tempo decorrido desde sua emissdo (2005) e serdo
oportunamente apresentadas tGo logo a Requerente finalize o
levantamento dessa documentagdo fiscal.
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Nota-se, portanto, que os lancamentos contdbeis e as respectivas
Notas Fiscais (que. serdo apresentadas a Autoridade Julgadora)
comprovam a legitimidade do crédito, dando respaldo a compensagéo
realizada pela Recorrente em sua integralidade.

A esse respeito, importante destacar que, com vistas a garantir a
legalidade da apurag¢do do crédito tributdrio, o procedimento fiscal é
pautado pelo Principio da verdade material.

Em parcas linhas, é dever da autoridade administrativa conhecer de
todas as provas e documentos pertinentes a matéria , objeto do
questionamento, como forma de assegurar que eventual exagdo
for¢ada serd baseada na realidade dos acontecimentos.

Destarte, evidente que uma vez comprovado o crédito, nGo pode a
autoridade fiscal simplesmente desconsiderd-lo, sob pena de estar
infringindo um dos principios basilares do processo administrativo - o

da verdade material, coroldrio do principio da legalidade” .
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Analisando o pleito, a 52 Turma da DRJ/SPO, por unanimidade de votos, decidiu:

A matéria em questdo cinge-se a manifestacdo de inconformidade do contribuinte,
em face da ndo homologagéo dos PER/DCOMPs vinculados ao saldo negativo de
IRPJ apurado no ano calendario de 2006.

De acordo o demonstrativo, ”Analise das Parcelas de Crédito” e “Detalhamento
da Compensagdo” colocado a disposi¢cdo do contribuinte no Site da Receita
Federal do Brasil a falta apurada decorre da ndo confirmacdo de parte do IRRF
relacionado pela Requerente no PER/DCOMP, bem como da ndo confirmacédo de
parcelas do IRPJ devido por estimativa, objeto de DCOMP ndo homologada.

A Requerente alega que parte da falta apurada decorre de erro de preenchimento
da DCOMP, visto que, deixou de consignar no demonstrativo de formagdo do
crédito parcelas de IRRF (R$ 875.720,77), bem como parte do IRPJ devido por
estimativa no més de fevereiro de 2005 (R$ 1.406.394,48).

No tocante as demais parcelas ndo confirmadas no processamento, afirma que as

@)
) parcelas de IRPJ objeto de DCOMP ndo homologada foram quitadas com os
é beneficios concedidos pela lei n° 11.941/2009 (REFIS) e que em atencdo ao
2 principio da verdade material o0 montante do IRRF utilizado deve ser aferido por
> meio das Notas Fiscais e registros contébeis.
©
= Pois bem, a analise das fichas 11 e 12 da DIPJ/2006 Retificadora, transmitida em
g 05/04/2007 (fls. 512 a 516), confirmam que o saldo negativo de R$ 377.147,71,
8 foi apurado como segue:
a
Ano Calendanio 2006 RS

(+) IRPJ devido 21.831.677.74

(-) IRRF Ficha 11 41227068

(-) IRRF Ficha 12 58091995

(-) IRPJ a pagar Ficha 11 21.215.634.82

(=) SN Apurado -377.147,71

DO IRPJ APURADO NA FICHA 11

No tocante ao IRPJ apurado na ficha 11 da DIPJ o processamento do
PER/DCOMP confirmou recolhimentos no valor total de R$ 16.815.507,29 de
forma que o litigio esta restrito apenas aos dois pagamentos nao relacionados pelo
contribuinte e a estimativa de janeiro de 2005 objeto de DCOMP ndo
homologada, a saber:
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PA Valor Vinculo DCTF Obs
012005 | 2.993.733,05 | DCOMP 31268.98047.280205.1.3.04-4875 | Quitadas com os beneficies da Lei n°
02/2005 138.561.48 | DCOMP 37385.20349.310305.1.3.04-3205 | 11.941/2009 (REFIS) fls. 67 e 68
022005 | 1.267.833.00 | PAGAMENTO fl. 56
Total 4.400.127.53

A quitacdo das parcelas acima relacionadas, foram confirmadas nos arquivos
eletrénicos da RFB, sistema SIEF Documentos de Arrecadacao (fls. 532 a 534).

DA UTILIZACAO DO IRRF NA FORMACAO DO SALDO NEGATIVO
DE IRPJ

No diz respeito a argumentacdo de que a autoridade julgadora deve observar o
principio da verdade material, cabe tecer algumas consideracGes acerca do énus
da prova.

Nesse sentido, a legislacdo processual administrativo-tributaria inclui disposicdes
que, em regra, reproduzem aquele que &, por assim dizer, o principio fundamental
do direito probatdrio, qual seja o de que quem acusa e/ou alega deve provar.

Assim é que, nos casos de lancamentos de oficio, ndo basta a afirmacéo, por parte
da autoridade fiscal, de que ocorreu o ilicito tributario; ao contrério, é
fundamental que a infracéo seja devidamente comprovada, como se depreende do
8 1° do art. 38 do Decreto n.° 7.574, de 2011, que determina que os autos de
infragdo/notificacbes de lancamento deverdo ser instruidos com todos os termos,
depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovacao
do fato motivador da exigéncia. Esse, portanto, 0 quadro nos lancamentos de
oficio: a autoridade fiscal incumbe provar, pelos meios de prova admitidos pelo
direito, a ocorréncia do ilicito; ao impugnante, cabe o 6nus de provar o teor das
alegacdes que contrapde as provas ensejadoras do langamento.
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Entretanto, nos casos de utilizacdo de direito creditoério pelos contribuintes o
quadro resta modificado. Quando a situacao posta se refere a desconto, restituicéao,
compensacao ou ressarcimento de creditos, é atribuicdo deles a demonstracdo da
efetiva existéncia do direito pretendido. O CPC, aplicavel subsidiariamente ao
Decreto citado, estabelece que o dnus da prova incumbe ao autor, quanto a fato
constitutivo do seu direito (art. 333).

Assim, em qualquer dos tipos de repeticdo é exigida a apresentacdo dos
documentos comprobatorios da existéncia do direito creditério como pré-requisito
ao conhecimento do direito pretendido pelos contribuintes; ausentes o0s
documentos que atestem, de forma inequivoca, a origem e a natureza do crédito, o
pedido/declaracéo fica inarredavelmente prejudicado.
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Portanto, em entendendo a autoridade fiscal que os documentos/informacdes
produzidas pelos contribuintes durante o procedimento fiscal ndo se mostram
bastantes e suficientes para demonstrar, de forma inequivoca, o crédito
pretendido, ou entendendo inexistente o crédito, em razdo de que as operacGes
demonstradas pela interessada ndo sdo enquadraveis nas hiplteses de
creditamento legalmente previstas, cabe a este negar direito, total ou parcialmente,
explicitando claramente sua motivacao.

Neste caso, cabe aos contribuintes, em defesa ao crédito pretendido, provar o teor
das alegagOes contrapostas aos argumentos da autoridade fiscal para ndo acatar,
total ou parcialmente, o alegado crédito. Importante é que, ndo basta aos
contribuintes apenas alegar sem provar; ndo basta, simplesmente vir aos autos
discordando do entendimento do fiscal, afirmando possuir o direito ao crédito. Os
contribuintes devem ser capazes de comprovar cabalmente o direito alegado,
demonstrando sua conformidade com os dispositivos legais de regéncia.

No mais, ndo ¢é licito ao julgador, tanto em sede de apreciacdo de langcamento de
oficio, quanto em sede de pleito repetitorio, dispensar a autoridade langcadora ou o
pleiteante, conforme o caso, do Onus que a lei impde a cada um deles, tanto
quanto ndo lhe é licito valer-se de diligéncias e pericias para, por vias indiretas,
suprir o 6nus probatério que cabia a cada parte.

Pois bem, a compensacdo do imposto/contribuicdo retido a titulo de antecipacdo
deve observar o disposto no artigo 272 e 837 do RIR/1999 reproduzidos a seguir:
(destaque acrescido)

()

Em relacdo ao IRRF/CSRF informado no PER/DCOMP analisado e ndo
confirmado nos sistemas da RFB, o meio probatorio adequado para comprovar a
retencdo do imposto/contribuicdo incidente sobre rendimentos pagos ou
creditados é o Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados, a teor dos
seguintes dispositivos:

(..)

Né&o se olvida que a responsabilidade pela apresentacéo da DIRF e fornecimento
do Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados e do Imposto de Renda
Retido na Fonte é da fonte pagadora, a teor dos artigos 929 e 942 do Regulamento
do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999 -
RIR/99.
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Porém, a contribuinte tem o dever de exigir o Comprovante de Rendimentos e de
IRRF da fonte pagadora, cuja obrigacdo de fornecimento € prevista nas normas de
regéncia (art. 733 do RIR/99), ou em caso de a propria empresa beneficiada
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efetuar o recolhimento do IRRF, é necessaria a apresentacdo dos DARF de
recolhimento do tributo.

A Requerente argumenta que a retencdo em tela pode ser aferida em seus registros
contébeis e Notas Fiscais emitidas.

Neste ponto, frise-se que documentos da prépria emissdo do contribuinte nao
fazem prova a seu favor, havendo-se que recorrer as empresas participantes da
transacdo para confirmacao dos valores constantes das faturas e/ou notas fiscais.

Nesse sentido, a jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes:

(..)

Diante disso, cumpre concluir que as Notas Fiscais - NF emitidas pelo
contribuinte, ndo se mostram habeis a comprovar a retencdo incidente sobre os
pagamentos recebidos.

8 Por pertinente cumpre consignar que parte da documentacdo apresentada pela
g Requerente refere-se a retencbes efetuadas no exterior que além de ndo fazerem
x parte do litigio por ndo ter sido destacada na DIPJ, deve ser demonstrado e
<>‘: comprovado na forma do artigo 26 da Lei n® 9.249/1995.
O ~ - Y - =y =
E N&o obstante, verifica-se no relatério "DIRF - Resumo do Beneficiario",
g elaborado com dados extraidos dos arquivos eletronicos da RFB, através do
35 sistema DW-DIRF (fls. 530 e 531), que no ano calendario de 2005 a requerente
8 consta como beneficiaria de retencdes incidentes sobre a venda de produtos e
a Servigos, como segue:
Valores em R$

Coéd | Rendimento Tributavel IRRF

1708 693521412 07.159.73

6147 663.095.75 795715

8754 238.731,08 2.864,77

8767 T77.382.43 69.330.99

Total 13.614.623 38 177.312.64

Obs: cod. 6147, 8754 e 8767 IRRF = 1,20% da Rendimento Tributivel
Observa-se, ainda, na ficha 06A da DIPJ/2006 (fl. 510), que os
rendimentos oferecidos a tributagio a titulo de venda de produtos e prestacdo de servigos (R$
744.321.726,06), possibilitam a compensagio da retencio confirmada em DIRF.

Destarte o saldo negativo disponivel para compensacio deve ser revisto

como segue:
Valores em R$
Ano Calendanio 2006 Confirmado DD Revisado DRT
(+) IRPJ devido 21.831.677.74 21.831677.74
(-) IRRF 30.116,17 177312 64
(-) Pagamentos 16.815.507,29 16.815.507,29
(-) Estimativa compensada 2207933 80 220793380
(=) Saldo Apurado 2778933 80 438.730,28
(=) SN Disponivel 0,00 0,00
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Conclusao.

Assim sendo, em face de tudo o quanto foi exposto, VOTO no sentido de julgar
PROCEDENTE EM PARTE a manifestacdo de inconformidade interposta pela
interessada sem a apuracao de saldo negativo disponivel para a compensacéo.

Decisdo sem elaborac¢do de ementa e com o seguinte dispositivo de acérdao:

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditério Nao Reconhecido

Acdrdéo
Acordam os membros da 52 Turma de Julgamento, por unanimidade de

votos, julgar procedente em parte a manifestacdo de inconformidade, nos
termos do voto do relator.

Com isso, foi dado provimento parcial a Ml, todavia sem apuracao de direito
creditoério (saldo negativo disponivel para compensacgao).

Novamente inconformada, a contribuinte interpés recurso voluntario (fls.
52/578) e depois peca adicional capeando documentos probatdrios. (fls. 642/643), rebatendo as
conclusdes do aresto, suscitando nulidade do acérdao por ndo analise da documentacao juntada
e, no mérito ratificando o quanto expendido na peca inaugural de defesa, especialmente ter
comprovado as retencgdes pela juntada de notas fiscais de prestacdo de servicos e cdpias da
escrituracao.

Para encerrar requerendo (RV fls. 578):

4. DO PEDIDO
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Diante do todo exposto, requer seja dado integral provimento ao
presente recurso voluntario, a fim de que seja reformado o v. acérddo recorrido,
reconhecendo-se o saldo negativo em questdo e, consequentemente, homologadas
as compensacdes objeto do PER/DCOMP n° 09061.47482.040708.1.7.02-4031 e
PER/DCOMP 17869.78508.300506.1.3.02-5058.

E o relatério do essencial, em apertada sintese.

E 10
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VOTO

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone, Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo (ciéncia do acérdao recorrido em 11/02/2019
— fls. 549 — protocolizagdo do RV em 08/03/2019 — fls. 550), a representa¢do da recorrente estd
corretamente formalizada (fls. 40/45) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram
atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.

A matéria é estritamente de prova e valor em discussao pode ser assim

resumido.
1. Valor do SN informado pela recorrente em PER/DCOMP e DIP)J 377.147,71
2. Valor deferido no DD nihil
2 3. Valor indeferido (1 - 2) 377.147,71
<9( 4. Valor deferido pela DRJ nihil
?;I 5. Valor em discussdo nesta Instancia (3 - 4) 377.147,71
E Para demonstrar a composi¢do do saldo negativo que alega ter apurado, a
g recorrente informou no quadro abaixo (Ml —fls. 30):
8 s (|
a Calciilo do IRPJE
" Aliquota de 15%
Adicional 19.142.059,36
Total - .~ .70 1(22.891.148,40
(-)incentivo & Cultura | 1549.963,56
(-)PAT '- ~1509.507,10
=IRPJ Dévido (A) 21.831.677,74
'DARFs Pagos 21.215.634,82
IRRF 1 1993.190,63
Estimativas pagas (B) - . ‘i2f2l.'208.825,45
Saldo Negativo (A-B) | -377.147,71
.

E 11
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A DIPJ do ano-calendario/2005 — exercicio/2006 - Ficha 12A (fls. 516), embora
apresente o mesmo resultado final de saldo negativo, tem composicdo rubricas e valores

diferentes da pugnada pela recorrente:

CHPRJ 33.009.945/0001-23 INFORMACAD PROTEGIDA DOR SIGILO FISCAL DIRJT 2006 Pag. 11
Ficha 12A - Cdleculs do Imposte de Renda scbre o Lucre Real - PJ am Geral
93242387828082018111225MF230 Ango Calendario 2005 WD 1390238 CNPJ 33.009.945/0001-23
Discriminagdoc Valor
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
01.A Aliquota de 15% 13.749.089,04
02.A Rliquota d= 6% 0,00
03.Adicicnal 9.142.059, 36
DEDUGOES
04.(-)0Operagies de Cariter Cultural = Artistico 549,963 56
05. {-)Programa de Alimentagdo do Trabalhador 509.507,10
0&. {-)Desenvolvimento Tecnoldgico Industrial / Agropecuirio 0,00
07.{-)Atividade RAudiocwvisual 0,00
08. {-)Fundoa dos Direitos da Crianga e do Adolescente 0,00
0%.(-)Isengio de Empresas Estrangesiras de Transporte 0,00
10. (-)Isengio = Redugdo do Imposto 0,00
11. (-)Redugio por Reinvestimento 0,00
12.{-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucrose, Rend. e Ganhos de Capital 0,00
13.(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte 580.919, 95
14.(-) IR Retido na Fonte por Orgdca, Aut. e Pund. Fed. (Lei n® 9.430/199&}) 0,00
15. (-) IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pib. Fed. (L=i n® 10.833/2003) 0,00
1&6. (-)Imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Varifvel 0,00
@) 17.(-)Imp. d= Renda Mensal Pago por Estimatiwva 21.627.905,50
Q 18. (-)Parcelamsnto Formalizado de IR scbre a Base de Cilculo Estimada 0,00
1%.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -377.147,71
< 20.IMPOSTO DE RENDA A PRGAR DE SCP 0,00
o 21.IMPOSTO DE RENDA SCEBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
: 22 . IMPOSTO DE RENDA POSTERCADD DE PERICDOS DE APURACEAD ANTERIORES 0,00
<
> Entdo, comparando:
O
|
74 RUBRICAS DA FICHA 12A DIPJ RV
L
= .
=)
@)
o IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
(@)
01. A Aliquota de 15% 13.749.089,04 | 13.749.089,04
03. Adicional 9.142.059,36 9.142.059,36
TOTAL (1) 22.891.148 40| 22.891.148,40

(-) DEDUCOES

04. (-) Operacdes de Caréater Cultural e Artistico 549.963,56 549.963,56
05. (-) Programa de Alimentacéo do Trabalhador 509.507,10 509.507,10
13. (-) Imp. de Renda Ret. na Fonte 580.919,95 993.190,63

17. (-) Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa

21.627.905,50

21.215.634,82

TOTAL (2)

23.268.296,11

23.268.296,11

19. IMPOSTO DE RENDA A PAGAR (SALDO NEGATIVO) = (1 - 2)

-377.147,71

-377.147,71

Pois bem, em relacdo a divergéncia do item 17 (Estimativas

pagas/compensadas), a decisdo a quo reconheceu os seguintes valores: RS 16.815.507,29 como

E 12
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estimativas compensadas (+) RS 4.400.127,53 como valores recolhidos (cf. guias — fls. 67/68 e 56),
somando R$ 21.215.634,82(fls. 540), restando superada a divergéncia:

DO TRPJAPURADONA FICHA 1]

No tocante ao IRPJ apurado na ficha 11 da DIPJ o processamento do
PER/DCOMP confirmou recolhimentos no valor total de RS 16 815.507.29 de forma que o
Litigio estd restrifo apenas aos dois pagamentos nio relacionados pelo contribumnte e a
estimativa de janeiro de 2005 objeto de DCOMP nio homologada, a saber:

PA Valor Vinculo DCTF Obs
01/2005 | 2.993.733,05 | DCOMP 31268.98047.280205.1.3.04-4875 | Chotadas com os beneficios da Lei n°
0272003 138.561.48 | DCOMP 37585.20349.310305.1.3.04-3205 | 11.941/2009 (REFIS) fls. 67 e 68
022005 | 1.267.833,00 | PAGAMENTO fl. 56
Total 4.400.127,53

Na sequéncia, tratando das retencdes de fonte, a Turma de origem reconheceu
R$ 177.312,64a titulo de IRRF comprovado, conforme razdes de decidir insertas no Acérddo
recorrido (fls. 543/544):

Nio se olvida que a responsabilidade pela apresentacio da DIRF e
fomecimento do Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados e do Imposto de Renda
Retido na Fonte € da fonte pagadora, a teor dos artigos 929 e 942 do Regulamento do Imposto
de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de margo de 1999 - RIR/99.

Porém. a contribminte tem o dever de exigir o Comprovante de
Rendimentos e de IRRF da fonte pagadora. cuya obngacio de fomecimento € prevista nas
normas de regéncia (art. 733 do RIR/99), ou em caso de a propria empresa beneficiada efetuar
o recollumento do IRRF, € necessana a apresentacio dos DARF de recolhimento do tributo.

A Requerente argumenta que a reten¢iio em tela pode ser aferida em seus
registros contibeis e Notas Fiscais emitidas.

Neste ponto. frise-se que documentos da propria emussio do contribunte
ndo fazem prova a seu favor, havendo-se que recomrer as empresas participantes da transacio
para confirmagio dos valores constantes das faturas e/ou notas fiscais.
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Diante disso, cumpre concluir que as Notas Fiscais - NF emitidas pelo
contribuinte, nio se mostram hibeis a comprovar a retenco incidente sobre os pagamentos
recebidos.

Por pertinente cumpre consignar que parte da documentacio apresentada
pela Requerente refere-se a retencdes efetuadas no exterior que além de nio fazerem parie do
litigio por nio ter sido destacada na DIPJ. deve ser demonstrado e comprovado na forma do
artigo 26 da Lein® 9.249/1995.

Nio obstante, vertfica-se no relatorio "DIRF - Resumo do Beneficiano”,
elaborado com dados extraidos dos arquivos eletrénicos da RFB, através do sistema DW-DIRF
(fls. 530 e 531), que no ano calendano de 2005 a requerente consta como beneficiaria de
retengdes incidentes sobre a venda de produtos e servicos, como segue:

’A respeito, a propria recorrente reconhece este valor (RV — fls. 564):
Assim, ndo restam davidas que deve ser asseguraclo a Recorrente o
direito de utilizar o montante total das estimativas pagas de IRP], de R$

21.215.634,82, na composiciao do saldo negativo de IRP], razdo pela qual merece

El 13
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Valores em R$
Cod | Fendimento Tributavel IRRF
1708 693521412 97.159.73
6147 663.095,75 7957135
8754 23873108 2 864 7T
g87a7 577758243 69.330,99
Total 13.614.623 38 177312 64

Ohbs: cod. 6147, 8754 e 8767 IRRF =1,20% da Eendimento Tributivel

QObserva-se, amnda, na ficha 06A da DIPI/2006 (fl. 510), que os
rendimentos oferecidos 4 tributacdo a titulo de venda de produtos e prestacio de servicos (RS
744 321.726,06), possibilitam a compensagio da retengio confirmada em DIRF.

Desse modo, tem-se como comprovado pela decisdo recorrida o montante de R$
21.392.947,46 (RS 21.215.634,82 + RS 177.312,64), o que, na contraposi¢cdo ao IRPJ apurado,
aponta para uma diferen¢a “a pagar” de RS 438.730,28, e n3o saldo negativo (crédito) de RS
377.147,71 como pleiteia a recorrente.

Resumindo:

1.) IRPJ apurado RS 21.831.677,74
2.) Recolhimentos, IRRF ou estimativas comprovadas RS 21.392.947,46
3.) Diferenca IRPJ a recolher (1 —2) RS 438.730,28

Conforme decisao de 12 Grau (fls. 544):

Destarte o saldo negativo disponivel para compensagio deve ser revisto
cOmo segue:
Valores em RS
Ano Calendanio 2006 Confirmado DD Revisado DEJ
(+) IRPT devido 21 83167774 2183167774
(-) IRRF 3011617 17731264
(<) Pagamentos 16.815.507.29 16.815.507 29
(<) Estimativa compensada 220793380 2207933 80
(=) Saldo Apurado 2.778.933.80 438.730 .28
(=) SN Disponivel 0,00 0,00

Em relacdo a este tdpico, a recorrente foi alertada pelo Acdrdao recorrido de
gue deveria trazer as devidas comprovacoes das retencdes de fonte que intentava utilizar, sob
pena de indeferimento do pedido.

No RV (fls. 552/578) e peticdo adicional (fls. 642/643) a recorrente buscou
demonstrar a correcdo de seu procedimento e a comprovacao documental das rubricas

indeferidas.

E sobre isso que passo a falar.
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Como visto acima, considerando os dados da Ficha 12A da DIPJ com os ajustes
antes referidos (estimativas) e o montante ja chancelado pela DRJ de reten¢Ges na fonte, restou
incomprovado IRRF no montante de RS 403.607,31 (RS 580.919,95 — RS 177.312,64).

Antes de analisar os documentos (centenas) encartados aos autos, entendo
imprescindivel fazer as observag¢des abaixo.

Inicio trazendo novamente a Ficha 12A da DIPJ (fls. 516), que aponta retencées
de fonte de RS 580.919,95:

CNPJ 33.009.945/0001-23 INFORMACﬁO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL DIPJ 2006 Pag. 11
Ficha 12A - Cilculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral
93242387828082018111225MF230 Ano Calendario 2005 ND 1390238 CNPJ 33.009.945/0001-23
Discriminacgio Valor
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
01.A Aliquota de 15% 13.749.089,04
02.A Aliquota de 6% 0,00
03.Adicional 9.142.059, 36
DEDUGOES
04. (-)Operagdes de Carater Cultural e Artistico 545.963,56
05. (-)Programa de Alimentagdo do Trabalhador 509.507,10
06. (-)Desenvolvimento Tecnolégico Industrial / Agropecudrio 0,00
07.(-)Atividade Audiovisual 0,00
08. (-)Fundos dos Direitos da Crianca e do Adolescente 0,00
09. (-) Isencdo de Empresas Estrangeiras de Transporte 0,00
10. (-) Isencdo e Redugdo do Imposto 0,00
11. (-)Redugdoc por Reinvestimento 0,00
12.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 0,00
13.(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte 580.919,85
14.(-)IR Retido na Fonte por Orgf8os, Aut. e Fund. Fed. (Lei n°® 9.430/1996) 0,00
15.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pab. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
16.(-)Imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0,00
17.(-)Imp. de Renda Mensal Pago por Estimatiwva 21.627.905,50
18. (-) Parcelamentoc Formalizado de IR sobre a Base de Cadlculo Estimada 0,00
19.IMPOSTC DE RENDA A PAGAR -377.147,71
20.IMPOSTC DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
21.IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTC ORCADO E © CUSTO EFETIVO 0,00
22.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURACEO ANTERIORES 0,00
No detalhe:
[13.(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte 580.919,95 |

Como sabido, o procedimento de repeticio de indébito perante a Fazenda
Publica exige o cumprimento de requisitos formais basicos pelos contribuintes de modo a permitir
aferir a regularidade do pleito, especialmente consisténcia e convergéncia dos dados da DIPJ,
PER/DCOMP e documentos que visam dar suporte ao pedido.

N3o é isso que vejo nos autos (como, alids, ja alertado pela decisdo de 12 Piso).

De fato, inobstante a recorrente reconheca os equivocos — formais - praticados e
tenha se esforcado em esclarecé-los, inclusive com a juntada de documentos fiscais e registros
contabeis, ainda assim ndo vislumbro que a convergéncia imprescindivel tenha sido atendida.

Explico, passo a passo.

Pois bem, diferentemente do que fez constar na DIPJ (Ficha 12A — Linha 13), a
recorrente alegou em suas pecas recursais ter direito a deduzir imposto de renda retido na fonte

no total de R$ 993.190,63:
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Nas suas literais palavras (RV —fls. 565):

3.1.2. Do ImPOSTO DE RENDA RETIDO (=R$ 993.190,63)

Superada a questio das estimativas, cumpre abordar a outra parcela
controvertida no presente caso, relativa a retencdes na fonte que totalizam o
montante de R$ 993.190,63, compostas de retengSes sofridas no Brasil e no exterior:

IRRF no Brasil 174.630,30
Eetengdes no Exterior 818.560,33
Refengio Urnguai (Julho/2005) 262.010,68
Retencido Urnguai (Dezembro/2005) 543.367 08
Retengio Argenting 13.182,57
Total das Retengbes 993.190,63

Esse montante, como se infere pelo quadro acima, era composto de RS
174.630,30 de Imposto de Renda retido no Brasil(+) R$ 818.560,33 de tributos retidos no exterior
(RS 805.377,76 no Uruguai e RS 13.182,57 na Argentina), tendo a recorrente juntado os
documentos comprobatdrios de tais retencdes havidas nos paises vizinhos.

Ja acerca da divergéncia dos valores e rubricas inseridos na DIPJ a recorrente
tentou justificar (RV —fls. 571 - com destaques acrescidos):

Sobre o argumento de que os valores néo constariam
da DIPJ, na realidade, a Recorrente ja havia
esclarecido, conforme peti¢do de fls. 104/109, queas
retencgdes sofridas no Uruguai e na Argentina foram,
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em razdo de equivoco meramente formal cometido
pela Recorrente, indicadas na linha 07 da ficha 11,
discriminagdo julho, e na linha 13 da ficha 12A na
DIPJ 2006, quando deveriam té-lo sido na linha 12 da
ficha 12A, consoante instrucdo de preenchimento da
DIPJ20054. Em outras palavras, os valores
constavam efetivamente da DIPJ, sendo que apenas
foram informados em campos e fichas incorretos.

De plano, duas constatacdes:

1. Os equivocos existentes nas informacdes da DIPJ sdo flagrantes e deveriam ter sido
corrigidos rapidamente (via retificacdo da declaracao), o que ndo ocorreu;

2. As retencdes havidas no Uruguai e Argentina estdo comprovadas, inclusive em seus
aspectos formais exigidos pela legislacdo que trata da matéria, Lei n? 9.249/1995 (documentos
encartados — fls. 450/471 — 487/488 — 646/735).
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Entretanto, fruto da confusa distribuicdo dos valores da rubrica (retencdo na
fonte) impende ver a alegagdo da recorrente e a planilha por ela elaborada com o intuito de dar
uma formacao légica aos numeros e justificar o pedido inserto no PER/DCOMP (RV — fls. 572):

Por oportuno, apresenta-se abaixo indicativo das linhas e fichas da
DIP] 2006 (fls.506,/529) em que informadas as retencdes sofridas pela Recorrente
no ano-calendério 2005, considerando tanto as retencdes sofridas no Brasil, quanto

as retengdes sofridas no exterior:

Total das estimativas (A) 21.215.634,82
Total das estimativas na Linha 17/Ficha 124 (B) 21.627.905,50
Walor de IRRF informado na Ficha 11 refletido na Linha 17/Ficha 124 (C] = (A] - (B) 412 270,68
IRRF Ficha 11/linha 07/Discriminagio Janeiro 7.501,53
IRRF Ficha 11/linha 09/Discriminagio Janeiro 3 771,25
IRRF Ficha 11/linha 07/Discriminagio Fevereiro 7.501,53
IRRF Ficha 11/Linha 09/Discriminagdo Fevereiro 5.136,34
IRRF Ficha 11/Linha 07/Discriminagdo Muaio 19.502,.30
o IRRF Ficha 11/linha 07/Discriminagio Julho 280.324,73
(@] IRRF Ficha 11/Linha 09/Discriminagdo Julho 3114728
<D( IRRF Ficha 11/Linha 07/Discriminagio Agosto 700517
i) IRRF Ficha 11/Linha 09/Discriminagdo Agosto 838233
< IRRF Ficha 11/Linha 07/Discriminagio Setembro 6.998,00
> IRRF Ficha 11/Linha 09/Discriminagio Setembro 6.383,86
E IRRF Ficha 11/Linha 07/Discriminagio Outubro 745847
5 IRRF Ficha 11/Linha 09/Discriminagio Outubro 4.601,52
s IRRF Ficha 11/Linha 07/Discriminagio Novembro 6.985,50
) IRRF Ficha 11/linha 09/Discriminagdo Novembro 9.570,67
8 IRRF Ficha 11/linha 09/Discriminagio Dezembro 14.353,16
(m) Total de IRRF Informado na Ficha 11 - Linhas 07 e 09 (D) 426.623,64
Walor de IRRF informado na Ficha 11 ndo refletido na Linha 17/Ficha 124 (E) = (D) - (C) 14.352,96
Walor de IRRF informado na Linha 13/Ficha 124 (F) 580.919,35
Total de IRRF Informados nas Fichas 11 & 124 (G} = (E] + (F) 993,190,63

Com essa distribuicao, a recorrente visa demonstrar que os montantes de fonte
no exterior teriam sido incorretamente apontados, ndo constando onde deveriam, ou seja, no
local apropriado (Ficha 12A — Linha 12).

A se aceitar essa argumentacdo, ter-se-ia a seguinte posicdo dos valores retidos
por rubricas da DIPJ — Ficha 11:

IR retido na fonte em operagdes “normais” - Linha 07 343.277,23
IR retido na Fonte por Orgdos Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9430/1996) — Linha 09I 83.346,41
IR pago no exterior s/Lucros, Rend. e Ganhos de Capital — Linha 08 ZERO

TOTAL 426.623,64

E 17
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Resumindo, NENHUM valor de retencao de fonte no exterior.

Do mesmo modo, na Ficha 12A, Linhas 12, 13 e 14, que totalizam e consolidam
os recolhimentos e reten¢des mensais, simplesmente INEXISTEM valores de IRRF relativos a
pagamentos feitos por orgaos publicos e no exterior.

Veja-se:
12. (-1 Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. & Ganhos de Capital 0,00
13.{-)Imp. de Renda Ret. na Fonte 580.919, 95
14. {-) IR Retido na Fonte por Ijrgﬁcrs, But. e Fund. Fed. (Lei n® 9.430/199&) 0,00

Ainda mais, o valor nao “fecha” (580 mil na DIPJ contra 426 mil na planilha da
recorrente).

E bem provdvel que existam explicacdes CLARAS para essas inconsisténcias, mas,
francamente, elas ndo estao explicitas nos autos.

Mais a mais, como alertado pela decisao a quo, em casos de repeticao de
indébito, o 6nus de comprovar o alegado é dos contribuintes, por forca do artigo 373, |, do CPC.

E, como disserta Fabiana Del Padre Tomé (A prova no Direito Tributdrio, 2008, pg.
234), “E preciso estabelecer relagdo de implicagdo entre esse documento [juntado] e o fato que
se pretende provar. A prova decorre exatamente do vinculo entre o documento e o fato
probando” .

Entdo, ndo basta juntar documentos, é preciso dar-lhes formatacdo légica e
consistente com o que se quer mostrar.

In casu, inobstante existam muitos documentos, alguns deles bem sdélidos como
prova, faltou conformar-lhes com os numeros inseridos na DIPJ para chancelar a repeticdo de
indébito buscada.

Em outro dizer, ndo é possivel aceitar pura e simplesmente que existam
reten¢des na fonte no exterior no importe de RS 818.560,33 - mesmo que documentalmente elas
possam estar comprovadas — se os valores ndo constam da DIPJ (estdo zerados!).

Ainda mais, mesmo que aceito, seu valor superaria o que consta na Ficha 12A -
Linha 13 da DIPJ (RS 580.919,95).

E, mais ainda, caso se entenda que no montante inserto na Linha 13 ndo estdo
incluidas as retencdes do exterior (o que implicaria em dizer que estariam em outro item da DIP)J),
o valor retido suplantaria 1,3 milhdes (580 mil + 818 mil).

Sintetizando, em todos os cendrios, incerteza dos numeros.

De outro canto, importante apontar que a decisdo recorrida parcimoniosamente
acessou os sistemas da RFB e apurou na DIRF, que tem a recorrente como beneficiaria,
pagamentos e retencdes de fonte no valor total de RS 583.189,81 extremamente proximo ao que

E 18
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a contribuinte fixou na DIPJ — RS 580.919,95 — diferenca de pouco mais de 2 mil reais e menos de
meio por cento.

De outro giro, ainda que a recorrente se rebele contra isso, fato é que, como
muito bem assentado pela decisdao de 12 Piso, os valores de reteng¢ao no exterior ndao constavam
do litigio (Ac. DRJ —fls. 544):

Por pertinente cumpre consignar que parte da
documentacdo apresentada pela Requerente refere-se a
retencbes efetuadas no exterior que além de nao fazerem
parte do litigio por ndo ter sido destacada na DIPJ, deve ser
demonstrado e comprovado na forma do artigo 26 da Lei
n2 9.249/1995.

Nesse ponto, repiso o que ja disse antes, os valores estdo comprovados, mas,
como expresso na decisdo a guo, em momento algum fizeram parte do litigio, porque,

a) N3o constaram dos PER/DCOMPN2s09061.47482.040708.1.7.02-4031 e
17869.78508.300506.1.3.02-5058. Veja-se:

PER/DCOMP 3.3
33.009.945/0001-23 09061.47482.040708.1.7.02-4031 Pigina 2
Crédito Saldo Megative de IRPJ

Valor do Saldo Negativo 377.147,71
Crédito Original na Data da Transmisedo: 377.147,71

IF Pago no Exterior

IR Pago no Exterior: a,00

PER/DCOMP 2.2
33.0059.945/0001-23 17869.78508.300506.1.3.02-5058 pPigina 2
Crédito Saldo Negativo de IRPJ

Valor do S5aldo Negativo T4.396,67
Crédito Original na Data da Transmissdo 74.396,67

IR Pago no Exterior

IR Pago no Exterior 1]

b) N3o constaram do Despacho Decisdrio:

3-FUNDAMENTACAQ, DECISAD E ENQU)
Analisadas a3 informacies prestadas no docurments &
o PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a
PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADY

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE
PER/DCOMP 0,00 117.469,86
CONFIRMADAS 0,00 30.116,17

Nindoe selmionn] dm el boson bl sevn o e DED JF
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Analise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas

CNP] da Fonte Cadigo de | Valor Confirmado

Pagadora Recaita
04.578.257/0001-86 1708 29.258,81
14.372.981/0001-02 1708 857,36
Tatal 30.116,17

Consequentemente, ndo podem ser aceitos porque ndo compuseram o valor do
saldo negativo apurado.

De qualquer forma, vejo que, em relacdo as retenc¢des havidas no Brasil, mesmo
com a insegurancga das informac¢des da DIPJ, assunto ja exaustivamente tratado, e da decisdo da
DRJ em indeferir parte os valores inseridos na Ficha 12A — Linha 13 (RS 580.919,95), a recorrente
faz jus ao deferimento das parcelas constantes em DIRF.

Para tanto, ndo apenas a DIRF mostra os pagamentos feitos a recorrente como
as retengdes pertinentes.

Some-se a este quadro que a contribuinte acostou notas fiscais e sua
escrituracdo, o que robustece os argumentos e vao ao encontro do informado na DIRF.

Por fim, a Simula CARF n? 143, mitigou a forma de comprovar as retenc¢des de
fonte:

SUMULA CARF Ne 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo
beneficiario na apurac¢do do imposto de renda devido ndo se faz
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exclusivamente por meio do comprovante de retengdo emitido
em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Desse modo, com as informacdes de DIRF, com as notas fiscais e com a
escrituracdo, entendo suprida e na conformidade com o verbete acima, as retenc¢des havidas.

Nesse tom a DIRF aponta os seguintes valores (fls. 530/531):

DIRF - DW
RESUMO DO BENEFICIARIO AC 2005

3.045,69

3g, 83

3.084,52

E 20
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-
AFITA PINTURA E MANUT. INDL.
0271882%000150 23 /fev/2006 35.240,66 352,41
DEM PRODUTOS NUTRICIONAIS
fESTEssTaaeRee _ i i~ i
:de eragd | 4372981000102 BAYER 5/A. 81800180555 04/sat/2006 57.157,32 857,36
1708

IRRF - 13937131000141 SECRETARIA DA SAUDE 51010021134 09/nov/2010 332.490,00 0,00
servigos 28178655000173 L 71800062809 24/fev/2006 10.200,00 153,00
prestados _ E CTITOPATOLOGIA LTDA ] - . .
por pessoca ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL
Sirsoine 30280358000186 00157759 23/fev/2006 4.492.118B,38 | 66.349,19
ROTOBEL DESENTUPIDORA E
31210644000138 710300043953 20/Eav/2006 3.870,00 58,05

ASSOCIACAQO BENEFICENTE DOS
€3085205000105 EMPRECGADOE 24 /fav /2006 B.726,66 130,91
TELECOMUONICACOES

00000000000191 BANCO DO BRASIL 85 A 11010021206 06/dez/2011 265,59 53,11
02474103000119 TRACTEBEL ENERGIA S5.A 92010021447 22/jun /2007 31,38 7,06

IRRF - TELE WORTE LESTE
AplicagBes | V2558134000158 rme e oo 71800070858 12/jan/2007 61,65 12,85

financeira

o Ao o | 2300118000179 71850000028 16/jan/2011 E) 0,74
Fixa - DJ | 33479023000180 81660003138 01/nov/2010 12.153,21 2.734,47
60701190000104 81660003141 12/nov/2010 609,34 0,00
83725150000190 92010007797 21/fev/2006 786,15 171,52

e ————————————————————
02474103000119 TRACTEBEL ENERGIA S5.A 92010021447 22/jun /2007 3.833,56 575,02

02558115000121 TIM PARTICIPACOES 8 A 71800068666 13/jun/2006 164,49 24,66

TELE SUDESTE CELULAR

02558125000145 DARTICIPACOES S/A 71800041349 23/fav/2006 79,16 11,86
TELE CENTRO OESTE CELULAR

02558132000169 DART /A 11010019095 28/ago/2006 134,70 20,20

TELE WORTE LESTE
02558134000158 DARTICIDACOES S.A 71800070858 12/jan/2007 643,94 96,58

TELECOMUNICACOES DE SAOD
02558157000162 DAULO S A
02570688000170 :1;:51[- TELECOM PARTICIPACOES

02718829000150 :ﬁ? = = = . 1040021984 23/fav/2006 31.616,7T6 1.470,19
Retengio

de 23/fev,/2006 1.850.591,10 | 90.702,50
contrib.

pagamantos EVOLABIE PRODUTOS
0504241000011% 1800152215 24/F 2006 25.770,00 1.198,30
de BJ a BJ _ FARMACEUTICOS LTDA. f ev‘{ ' ’

L s 14372581000102 BAYER B/, 81800180555 04/aat/2006 57.157,32 2.216,44
privado

30280358000186 Liee ) BIAe et LTREAT 1800157759 23/£ev/2006 4.078.269,56 | 189.639,54

30/dez /2009 2.059,50 308,88

20/fev/2006 1.622,30 243,32

"
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B.537,65 1.280.52
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-143.404, 285.226,97

00394452038763 HOSPITAL GERAL DO RECIFE 41010000728 10/fav/2006 4.748 40 277,78
2/1en/2001 RO NG

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
01567601000143 12010019454 24/=et /2008 128.712,87 7.529,70
Produtos -
Retido por UNIVERSIDADE FEDERAL DO
Srglo S s i i
piblico HOSPITAL DE CLINICAS DE
87020517000120 e P bl 04/jun/2009 28.476,00 1.665,84

92693134000153 HOSPITAL FEMINA SA 101010021078 23 fout /2006 B&.094,00 5.036,51
92787118000120 HOSPITAL N 8 DA CONCEICAOD BA 101010032788 18/jun/2009 3%8.00&, 80 23.283,40

IRRF -

BAplicagSes | gy437241000141 81660003162 13/out /2011
financeira

8 - Fundo

invest. -
Renda i 33479023000180 BANCO CITIBANK § A 660003138 01/nov/2010

R N N R

Medicament HOSPITAL DOS SERVIDORES DO
os adquir. | 00394544021182 T 71080000177 08/nov/2011 11.089,68 1.630,19
do

indust./im | 00394544021344 MINISTERIO DA SAUDE 71800029064 21/fev/2006 37.802,00 B23,72

:O:t'é_ 52693134000153 HOSPITAL FEMINA SA 101010031078 23 /out /2006 35.856,00 5.270,83
et. &rg.

piblico 32787118000120 HOSPITAL N 8 DA CONCEICAO BA | 101010032788 18/jun/2003 -983 .40 22.635,54

30.360.28

El 21
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00394452037872 HOSPITAL CENTRAL DO EXERCITO 71800031893 22/fev/2006 BD.075, 04 1.761, 64

00394452038259 HOSPITAL GERAL DE CURITIBA 91010033414 15/out /2006 8.200, 00 180,40

00394452038682 el 10 (5 [ et 101010014806 22/fev/2006 140.396,33 3.088,71
ALEGRE
00394452042280 :;::;:EIN’[CA oot s L Ll 101010032575 22/set /2008 12.061,20 265,34

00394502047027 COMANDO DA MARTNHA 71800070977 24/jan/2007 1.403.042,07 30.866, 64

COORDENACAQ-GERAL DE
00394544000851 11010018748 18/mai /2006 61.102, 37 1.344,21

00394544017150 EH:EI HECE o — 71800066193 30/mar /2006 1.910.022,62 42.020,50

00394544020251 MINISTERIQ DA SAUDE 718000639871 25/out /2006 37.252, 80 B19,54

01567601000143 GomsRHIDmE Ea. . 12010019454 24 /set /2008 275.276,43 6.056, 08
Medicament

o8 adquir. 01567601000224 HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFG 12010000075 11/jan/2006 11.832, 00 260,30

== 07272636000131 LB BT L A L 31010013441 31/mai/2006 1.278,00 28,11

distrib. /v

2005 BTE7

CEARA
;r:jné— 17217985003472 HOSPITAL CLINICAS/UFMG 61010011574 21/fev/2006 421.832 B8 9.280,04
et. &rg.

& UNIVERSIDADE FEDERAL DE
lico
piib 24134488000108 - uco 41010015557 25/fev/2010 19.216,80 422,77
HOSPITAL UNIVERSITARIO
24365710001317 Pro— — 42010001549 21/fev/2006 3.075,00 67,65
HOSPITAL UNIVERSITARIO C.
32479164000130 72010011074 23/ 2006 4.350,00 95,70
e | ores e e : :

T5095679000220 HOSPITAL DE CLINICAS DA UFPR 91010031780 27 /mar /2006 278.062,76 6.117,38

HOSPITAL DE CLINICAS DE

87020517000120 DORTO ALEGCRE 101010032775 04/§un/2009 500.513,11 11.699,69
FUNDACAOQ UNIVERSIDADE

92242080000100 FPEDERAL DE DELOTAS 101020002762 05/set /2008 BB.636,BO 1.950,01

52693134000153 HOSPITAL FEMINA S5A 101010031078 23/out /2006 53.784,00 1.190,42
52787118000120 HOSPITAL W 8 DA CONCEICAD BA | 101010032788 18/§un/2009 156.438,00 3.441,62

UNIVEREIDADE FEDERAL DE
95531764000105 101030000993 17/fav/2006 311.134,22 6.B44,90

No detalhe:
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5E3.18%,81

Como ja dito neste voto, o valor de RS 583.189,81 constante na DIRF é
extremamente préximo ao que a contribuinte informou na DIPJ — RS 580.919,95 — diferenca de
pouco mais de 2 mil reais e menos de meio por cento.

Todavia, cabem algumas ponderagdes:

A primeira, que a decisdo de 12 Piso ja reconheceu o montante de RS
177.312,64, referente aos codigos de retengao 1708, 6147, 8754 e 8767 (Ac. DRJ —fls. 544):

Valores em RS

Cod | Rendimento Tributivel IREF

1708 6.935214.12 9715873
6147 66309575 795715
8754 238.731.08 286477
8767 577758243 60.330,99
Total 13.614.623 38 17731264

Obs: cod. 6147, 8754 e 8767 IREF = 1,20% da Rendimento Tributavel
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Antes de prosseguir, importa esclarecer a duvida e até espanto da recorrente em
relacdo a apuracdo procedida pela DRJ referentemente aos cédigos 6147, 8754 e 8767 (“Nesse
ponto, apesar de ter reconhecido as retengées sob os cddigos 1708, 6147, 8754 e 8767, o v. acdrddo inseriu
no cémputo do saldo negativo somente o percentual de 1,2% do rendimento tributdvel (com exce¢do do
cddigo 1708, cuja retengdo foi reconhecida integralmente). (...) Conforme se percebe, o v. acdrddo é
lacénico nesse ponto, néo expondo a razéo para reconhecer o crédito de RS 177.312,64, ao passo que o
relatdrio extraido das DIRFs das fontes pagadoras confirmou reten¢des no importe de RS 293.676,72") —
RV (fls. 567).

Como é sabido, tais cddigos comportam pagamentos por servicos prestados a
orgdos, autarquias e fundacdes federais e, por ocasido dos referidos pagamentos deve haver
retencdo de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, cabendo a cada exagao um percentual. No caso do IRPJ, este
percentual é de 1,2%, conforme artigo 64, da Lei n2 9.430/1996, e artigo 15, da Lei n2 9.249/1995.

Nenhuma restri¢do, pois, ao procedimento do Acérdao recorrido.

Quanto ao cddigo 1708 (ja deferido) e os demais cddigos, o valor a ser

considerado é o total retido, conforme abaixo:

IRRF -

Aplicagtes
financeira
8 de renda I
fixa - PJ
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Retengio
de
contrib.
pagamantos
de PJ a PJ
de dir.
privado

285.226,97
|—_|

IREF -
Aplicagbas
financeira
6800 8 - Funde
invest. - ;
Eenda fixa Y
1 |

Totalizando: (RS 2.979,75 + RS 1.280,52 + RS 285.226,97 + RS 25,85) = RS

o 289.513,09.
&)
<DE Concluindo, chancelo o valor de RS 289.513,09 que, somado ao montante
b deferido pela DRJ (RS 177.312,64) deve compor o célculo do IRPJ do periodo, alterando o seu
<>‘: valor de saldo negativo para imposto a pagar, na forma seguinte:
E RUBRICAS DA FICHA 12A
E VALORES AJUSTADOS POR ESTE VOTO
% IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL PLANILHA VOTO
O 01. A Aliquota de 15% 13.749.089,04
8 03. Adicional 9.142.059,36
TOTAL (1) 22.891.148,40
(-) DEDUCOES
04. (-) Operacdes de Caréater Cultural e Artistico 549.963,56
05. (-) Programa de Alimentacéo do Trabalhador 509.507,10

TOTAL (2)

21.831.677,74

17. (-) Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa

21.215.634,82

TOTAL (3) 616.042,92
VIr . J4 deferido etapas anteriores 177.312,64
TOTAL (4) 438.730,28
13. (-) Imp. de Renda Ret. na Fonte -289.513,09
(=) IRPJ A PAGAR 149.217,19

Por fim, considerando que a instancia julgadora ndo tem competéncia para

efetuar langcamento de oficio, a alteracdo de “SALDO NEGATIVO” de RS 377.147,71 para “IRPJ A
PAGAR” de R$ 149.217,19, n3o comporta cobranca do valor, salvo se ja objeto de procedimento
por parte da Autoridade Fiscal lancadora da Receita Federal.
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CONCLUSAO

Pelo exposto e o que consta nos autos, voto no sentido de DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso voluntario interposto, sem, entretanto, resultar em apuracdo de saldo
negativo disponivel para compensacdo dos débitos declarados nos PER/DCOMP n9s
09061.47482.040708.1.7.02-4031 e 17869.78508.300506.1.3.02-5058 (fls. 9/24.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Paulo Mateus Ciccone
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